
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Ex. mo  Sr.º Presidente da Assembleia da República 

O Sistema de Mobilidade do Mondego (Metro Mondego) representa um importante

investimento que urge concluir e cujo atraso tem provocado irreparáveis prejuízos aos

concelhos e populações de Coimbra, Miranda do Corvo e Lousã.

O XIX Governo, liderado pelo Primeiro-ministro Pedro Passos Coelho, terá apresentado

em Bruxelas uma solução técnica para o Sistema.

Esta solução deverá ter resultado, de acordo com as informações veiculadas à data pelo

então Ministro Poiares Maduro, do estudo elaborado pelo Laboratório Nacional de

Engenharia Civil (LNEC).

Não tendo sido tornado público este Estudo, apenas se sabendo alguns pontos das

Conclusões Preliminares, e uma vez que não existe informação detalhada sobre a

eventual solução, nem tão pouco se sabe das áreas que serão beneficiadas, importa

termos conhecimento e acesso ao Estudo do LNEC.

Face ao exposto, e dada a importância de se conhecer o conteúdo do referido documento

venho, ao abrigo do disposto na alínea d) do artigo 156.º da Constituição da República

Portuguesa, e da alínea e) do n.º 1 do art.º 4.º e nos termos do art.º 229º, ambos do

Regimento da Assembleia da República, através de V. Exa, requerer ao SenhorMinistro do

Planeamento e das Infraestruturas:

1. O envio célere do Estudo elaborado pelo LNEC, concluído em 2015, relativo ao Sistema

de Mobilidade do Mondego (Metro Mondego).

Palácio de São Bento, quarta-feira, 20 de Janeiro de 2016

Deputado(a)s

PEDRO COIMBRA(PS)



Deputado(a)s

HELENA FREITAS(PS)

JOÃO GALAMBA(PS)

ELZA PAIS(PS)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho nº 2/XII, de 1 de Julho de 2011, da Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, nº 2, de 6 de Julho de 2011,
a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-Presidentes da
Assembleia da República.
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